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LEI N° 660/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS PARA 

ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL 

NACIONAL DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS (ACE) E AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE (ACS), NOS TERMOS DAS LEIS FEDERAL N° 

11.350/2006 E 13.708/2018 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 

ESTADO DA PARAÍBA, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica reajustado para R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais), 

a partir de 1° de janeiro de 2022, o vencimento base dos Agentes de Combate às Endemias 

(ACE) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS). 

Art. 2° Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos fmanceiros a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucio al do Municipal de São José do Bonfim, 

Estado da Paraíba, em 21 de fevereiro de 2022. 

Esaú Rauel Araú a Silva Nóbrega 

PREFEITO CO TITUCIONAL 


